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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Emenda modificativa nº 01 ao art. 1º do 

projeto de lei nº 38/2023, que dispõe sobre 

a criação da complementação do piso 

salarial da  enfermasem —mediante 

assistência financeira da União. 

Redação original da proposta: 

Art. 1º Fica criado a “complementação salarial a cargo da União, $14 do art. 198 da CF”, a 

ser repassado aos profissionais da enfermagem conforme valores definidos pelo Ministério da 

Saúde na tabela do anexo 1, item complemento mensal União. 

Redação proposta pela CCJR: 

Art. 1º Fica instituído o piso salarial dos técnicos de enfermagem no valor de R$ 3.022,73, 

para cumprimento de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, cujo valor será 

complementado pela União mediante repasse mensal, conforme previsto no $14 do art. 198 da 

Constituição Federal e na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 

Justificativa: À emenda tem o objetivo de trazer clareza à redação da proposta, 

especificando o valor do piso salarial aplicável aos técnicos de enfermagem no âmbito do 

Município e a carga horária correspondente. 

Sala das Comissões, 08 de novembro de 2023. 

ADIEL DE ANDERMO 

Relator da CCJR e da CFO 

á)zaéº%ªf 
MARCELO MARIANO 

Presidente da CFO 
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PELAS CONCLUSÕES: 

Efékio INHOS ASSPA 

Presidente da CCJR 

“Deus seja louvado ” 
7 de 9


